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Apresentação

Com muita alegria e entusiasmo, os pesquisadores em Direito de todo Brasil voltaram a se
reunir presencialmente no maior evento acadêmico do país, na área. O XXIX CONGRESSO
NACIONAL DO CONPEDI, que aconteceu nos dias nos dias 07, 08 e 09 de dezembro de
2022, teve como grande tema “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e
Smart Cities”.

Lembre-se que, apesar das dificuldades enfrentadas por alguns pesquisadores para acessar o
local do evento, em decorrência das fortes chuvas que atingiram a região, o CONPEDI
encontrou uma maneira de assegurar que todos os inscritos pudessem apresentar e publicar
seus trabalhos. No dia 19 de dezembro de 2022, mais de 20 (vinte) artigos foram
apresentados, excepcionalmente, por meio de ferramenta virtual, demonstrando a preocupação
da organização do evento com as demandas que envolvem os seus participantes.

Os trabalhos apresentados, tanto presencialmente, quanto virtualmente, referentes à linha de
“hermenêutica jurídica, filosofia, sociologia e história do direito” estão em plena consonância
com o grande tema do evento e podem ser lidos na íntegra na presente publicação. Boa
leitura!

Rayssa Rodrigues Meneghetti – Universidade de Itaúna (UIT)

João Pedro Ignacio Marsillac– Universidade Presbiteriana Mackenzie
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OS JURADOS: JUÍZO PRIMITIVO E NATURAL PARA OS POVOS

Adriana Pereira Campos1

Letícia Franco do Nascimento

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: Com a frase que intitula esta proposta de pôster, o constituinte Martiniano
Alencar, um dos líderes da emblemática Revolução pernambucana de 1817, apresentou a
defesa do sistema dos jurados como um direito constitucional dos cidadãos brasileiros no
plenário da Constituinte de 1823. A Assembleia Geral, Constituinte e Legislativa do Império
do Brasil, primeira experiência parlamentar brasileira, reuniu deputados de 14 províncias, que
representavam a elite política, econômica e intelectual da época, como magistrados, membros
do clero, fazendeiros e outros. Grosso modo, pode-se dizer que a assembleia esteve
ideologicamente dividida entre coimbrãos e brasilienses, ou liberais mais conservadores, que
valorizavam a força da tradição, ou liberais mais radicais, que acreditava, no poder da razão
para organizar a nova sociedade. Para Lúcia Neves (2003; 2016), a elite coimbrã define-se
como cosmopolita e com formação na Universidade de Coimbra; já os brasilienses
formavam-se de jovens com estudos no Brasil ou chegados ao Reino com a família Real.

PROBLEMA DE PESQUISA: O problema investigado discute como os constituintes de 1823
definiam politicamente o sistema de jurado: se como um direito de todos os cidadãos ou como
um tipo de magistratura ou instituição do sistema judiciário. O jurado foi tema do projeto de
Constituinte de 1823, no contexto de expansão das ideias liberais, que preconizavam a
garantia da propriedade e da liberdade dos cidadãos e de propagação do conceito de soberania
nacional e popular. As propostas de sistema de jurado deram-se na Constituinte com
referência às experiências da França e da Inglaterra, reconhecidamente diferentes entre si. Os
deputados constituintes apresentavam entendimentos divergentes sobre jurados. Pode-se
sumarizar as posições dos parlamentares em dois grupos. Um primeiro considerava o jurado
um direito a julgamento por "pares" e garantia de imparcialidade do tribunal, que evitava
entregar a decisão da causa a uma única autoridade. O julgamento, assim, dividia-se entre dois
“magistrados”. Um era o juiz togado a quem cabia a decisão de direito com base nas leis e o
outro constituía-se nos juízes de fato (jurado) para a decisão sobre os fatos sob júdice. O outro
grupo de parlamentares considerava o julgamento dos fatos por juízes leigos um perigo
devido ao número insatisfatório de cidadãos com educação e capacidade de formar opinião
justa. A corrente defendia a anterioridade de códigos iluministas para contornar as parcas
luzes dos brasileiros e a fim de estimular o bom funcionamento do sistema de jurados.

OBJETIVO: Constitui objetivo deste pôster identificar os diferentes conceitos de jurados
entre os constituintes em 1823. A proposta consiste em apresentar os principais fundamentos
e argumentos levantados pelos deputados a partir das intervenções registradas nos Diários da
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Constituinte.

Para realizar os estudos, levantou-se nos debates constituintes as propostas apresentadas.
Encontrou-se a primeira proposta de jurados na sessão de 1º de setembro de 1823, como parte
do projeto de constituição de autoria do deputado paulista Antonio Carlos Ribeiro de Andrada
Machado e Silva. O sistema encontrava-se previsto no item II, do artigo 7º. do capítulo II:
“Art. 7. A constituição garante a todos os brasileiros os seguintes direitos individuais com
explicações e modificações anexas. [...] II. O juízo por jurados.” E, ainda, no “Art. 13. Por
enquanto haverá somente jurados em matérias crimes/ as cíveis continuarão a ser decididas
por juízes, e tribunais" e nos “Art. 187. O poder judiciário compõe-se de juízes, e jurados.
Estes por enquanto têm só lugar em matérias crimes na forma do art. 13"; “Art. 188. Uma lei
regulará a composição do conselho dos jurados, e a forma do seu procedimento"; “Art. 189.
Os jurados pronunciarão sobre o fato, e os juízes aplicarão a lei.Esta restrição dos jurados não
forma artigo constitucional" (ANNAES DO PARLAMENTO BRASILEIRO: ASSEMBLEIA
CONSTITUINTE 1823, 1874, Vol. 5, p. 7).

Na sessão de 7 de outubro de 1823, leu-se o item II do artigo 7º e discursou apenas o autor do
projeto, o deputado constituinte Andrada Machado, cujo teor não foi entendido pelo
taquígrafo e por isso deixou de ser registrado nos Anais. Colocado em votação: "Não havendo
quem mais falasse, julgou-se discutida a matéria e posto o parágrafo a votação foi aprovado".
Assim, o debate do item II do artigo 7º não gerou qualquer polêmica entre os constituintes
(ANNAES DO PARLAMENTO BRASILEIRO: ASSEMBLEIA CONSTITUINTE 1823,
1874, Vol. 6, p. 40).

O artigo 13, por outro lado, foi acaloradamente debatido nas sessões dos dias 1o., 21, 22, 24,
25 e 27 de outubro de 1823. Das intervenções dos deputados sobre o artigo em plenário,
separou-se os discursos de 13 deputados, que passaram a formar o corpus documental deste
estudo.

MÉTODO: Para a análise dos discursos parlamentares empreendeu-se o levantamento
lexicográfico que auxilia na compreensão dos sentidos dos vocábulos a partir do exame de
seus contextos e estruturas. Este método foi aplicado em todos os discursos dos 13 deputados
selecionados. Para a tarefa, contou-se com o subsídio do website Voyant Tools, um ambiente
de leitura e análise de textos projetado para facilitar as práticas interpretativas. Dos resultados
obtidos com o Voyant Tools, as palavras mais frequentes são acolhidas como categorias de
acordo com critérios semânticos como as palavras "causas crime"; "causas cíveis"; "povo";
"magistratura" e "luzes".

Com base na ferramenta lexicográfica do Voyant, a orientação teórica da análise do discurso
provém de Lawrence Bardin (2004), que instrui sobre o procedimento de interpretação e
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inferência do material obtido na exploração do documento. Das categorias e os contextos
selecionados, realizou-se a proximidade ou divergência de conteúdos para as categorias
escolhidas em cada discurso dos deputados constituintes. A operação destinou-se a reunir os
discursos convergentes em relação a determinadas semânticas das categorias separadas. Nesta
etapa já é possível distinguir os principais posicionamentos dos deputados em relação ao
sistema do jurado na proposta de constituição.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Dos estudos empreendidos, observou-se que as categorias
políticas distintivas entre os grupos de constituintes eram os conceitos de "luzes do povo
brasileiro"; "magistratura"; "causas crime" e "causas cíveis". Por meio da categorização dos
discursos confirmou-se a hipótese de divisão entre os constituintes dos conceitos de jurados
como "direito e garantia constitucional" e "órgão do sistema judicial".

Palavras-chave: Jurado, Constituinte de 1823, Constituição de 1824
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